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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMoS, A PEDIDo DA INTERESSADA E PARA FINS DE PRoVA, QUE

A EMPRESA úmrCn SERV|çOS E EMPREENDTMENTOS LTDA, ENDEREÇO AVENIDA FRANCISCO LAMEGO,

70 - PARQUE JARDIM CARIOCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, NOS FORNECEU OS PRODUTOS DA

irctraÇÃo cujo o oBJETO É RLUCUEL Or Vrícur-os AUToMOTORES E EQUIPAMENTOS, INCLUINDO

uÃo oe oBRA, ENCARGos soctAts, uNTFoRMES, EpJ, coMBustívrt, TRANSPORTT nrÉ o LocAL DE

pnrsraÇÃo DE SERVTÇO E DEMAIS TNSUMOS PERTINENTES E EQUIPAMENTOS, COM O CNPJ Ns

08.621-.54610001-71 E DENTRO DOS PRAZOS CONTRATADOS, COM FORME ATA DE REGISTRO DE

pREÇoS Ne 018/2020, pREcÃo PRESENCTAL Ns 009/2020 E oRluNDA Do PRocESSo ADMlNlsrRATlvo

Ne 11.79sl2020.

REGISTRAMOS AINDA, QUE A EMPRESA CUMPRIU FIELMENTE COM

5UAS oBRIGAÇÕES, NADA CoNSTANDo QUE A DESABONE COMERCIALMENTE NTÉ N PRESENTE DATA.

BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ., 25 DE JULHO DE2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA
secretaria Municipal de obras, Transportes e serviços Públicos

Rua José Bastos Borges, n" 704, Pimentel Marques, Bom Jesus do ltabapoana/RJ - CEP 28360-000

Tel.:22 3833-9600 lwww.bomjesus.rj.gov.br I semotsp@bomjesus.rj.gov CNPJ n" 28.812-97210001-08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos

Rua José Bastos Borges, no 704, Pimentel Marques, Bom Jesus do Itabapoana/RJ - CEP 28360-000

Te1.:22 3833-9600 iwww.bomjesus.rj.gov.br I semotsp@bomjesus.rj.gov I CNPi n" 28.812.97210001-08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, A PEDIDO DA INTERESSADA E PARA FINS DE PROVA, QUE

A EMPRESA ÚrurCA SERVrçOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, ENDEREÇO AVENTDA FRANCTSCO LAMEGO,

70 - PARQUE JARDIM CARIOCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, NOS FORNECEU OS PRODUTOS DA

LtctrAÇÃo cuJo o oBJETo É Rt-ucuel DE vEÍculos AUToMoToRES E EQUTPAMENTOS, |NCLU|NDO

MÃo DE oBRA, ENCARGoS SoCIAIS, UNIFoRMES, EPJ, COMBUSTíVEL, TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DEMAIS INSUMOS PERTINENTES E EQUIPAMENTOS, COM O CNPJ N9

08,621.546/0001-71 E DENTRO DOS PRAZOS CONTRATADOS, COM FORME ATA DE REGTSTRO DE

PREÇOS Ne 018/2020, PREGÃO PRESENCTAL Ne 009/2020 E ORTUNDA DO PROCESSO ADMtN|STRAT|VO

Ne 1.1..795/2020.

REGTSTRAMOS AINDA, QUE A EMPRESA CUMPRIU FIELMENTE COM

SUAS OBRIGAÇÕES, NADA CONSTANDO QUE A DESABONE COMERCIALMENTE ATÉ A PRESENTE DATA.

BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ., 25 DE JULHO DE2022.
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CHEFE DA D DE PROJETOS

SECRETARTA MUNTCTpAL DE OBRAS, TRANSpORTES E SERVTÇOS pÚBLtCOS

PORTARIA NgO7LI2O22
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Prtíbituru *tuniripul de Bam Jesus do ltubupoana

Estsdo do Rio de 'laneirrr
C**xkttcttlotia de Licitoçõet e CunÍntÍos

No dia 1s de ourubro de 2020, ns MljNsipro DE BoM JESUS Do |TABAP0NA'RJ, registram-se os preÇos da

empre§â uHrcA §*RVÇõ;ã íüpnEnurrMENTO§ LTDA-ME. com sede na Av. Francisco Lamego, 70, Bloco

1. §ela s04, parque JrÁ* ü;;a, carnpos ooi coytár*rlll lylta no cadastro Nacional dâ Pessoa

Juridrca do Ministêno ua Éizenoa - 'cNpJ/Ma 
sob o no 0g.621.54ô10001-71 neste ato representcda pelo

sr Temis Fernands ae ilriueiabliva Femandes, portador do docurnento de identidade n'0 2197111§-5' orgât

expedidor DETRAN-RJ, ôpi ,'118977827-o-s'oqi"ti*1qo 9§gl^STRO 
DE PREÇCIS FARA TUTURA §

E'ENTUAL LosAçAo nr ecurrnue*Tos i vÉíiúios Aurot$oroREs, t*clútt*'o MÂo oE CIERÀ,

ENcARGos sCIsgrs, üúrónmes, ept, coüeuliúeu rRAx§PoRTE ATÉ o LücAL $E pREsrAçÀo

DCIs sERvrços E üEMArs *sumas prnrruÊrsrÉs'e eÉurpemEHTos PARA ATEI'I0EB A DEI4AHDA üA

§E'RETARTA tsuurcr;;úE oÊsn§, ramíionrrs E sERvrços puBLlcos. pelo men*r preço por itern'

deconente do pr*gão p*un.i.r n0 {x}g12020 jaia sistema de Registro de Preços, As especiÍicaçÔes técnicac

constantes no Froçes*on: ri.rs§,eor0, assirn como os termos da proposta comercíal ^ Anexo l, integrarn esta

Aia de Registro de Preços, indspendeJrte de transcriçâo'

ATA 0E R§G|§TRO DE PREçOS No 01s,2020

vÀLs8'llllf's, Êl
§r il$

MOTCINIVELADORA,MOTOR DIT§EL

1 25CV INCLUSiVE OPEMDOR
2 496 R$ 158.2üü§5 

i
R$:$4 884 5472

cüMFostçÂ0

"- _ i_* *- *"-"*--.
1

i

ru i ccru,lposrÇÂo

VALORTOTAT

VáLORÍOTÂL

TSTAL DO LOTE S2 R$ í.335.om,m

DE§çRIçAO DO OBJSTO

VEiCUTOS OT PASSE|O 5 PASSAGEIROS

MCIT0R BICCIMBUST1VEL IGASOLINÂ E

ALCOÜL) DE 1,6 llrRos coM AR

CÜNüICIONADO, DIREÇÂO HIDRÀUL1CA E

VIDROS ÜIAI'{TEIROS ELETRICCI§,

,1 8g? RS 28.044&i R§ 140 CIn0.üü
cCIMP0slÇ40

-Bül 
?3,60 %:

0 prazo de vigência do registro de prEos será de 12 (doze) meses' contados da assinatura desta Ata

§Ê§§§çÂaEooBJsIB

lillFllfÇaErw

Â". fi;;;ii,,etr:r Robertü silveira, 68, Centrer - B*m fesus cio ltaliapoana/R| Página 1



Prtfeitur* Maniripr,i de &om lesus do Itaboponna

Eutado do Rio de Janeiro

{çorder,sd*ri* de üei*,ções e ContuÍos

1 .ü0 tq§al Dr FnE§TASÂ0 pCI§ §EÊvlçp,s

1.i - 0s serviços serão executados mensalmente de acordo com a necessidade da secretana Municipal de

Obras, Transportes e §erviços Püblicos' !

2 pQ PB,AêO Dq EXE§UÇÀ§ po§ §ERvlsq§

2.1 - A Prestação deS Servços serà de acordo cÔm âs necessidades da secretana Municipal de obras' Transportes

e serviços públicos, utou** àu .Ànogrr*, emirido lunlo do Tenno de Autorização dos serviços' apos assinatura

do Coníato acompanhada da nota de empenho'

3 1- A despesa deçorrente desta licitaçâo será exigida para Íorma}ização do Contrato ou outr. lnstrumento hâbil;

4. *FRI§ÀçÔE§ E RE§PQH§ABIHQA§F§

4,1 .qAÇCINT§§Apâ
a.1"1 jiecutar 0§ serviços conforme. especificaçoes deste prgeto e de sua proposta, coín os recurso§

necessános ao perfeito cumprimento dm cláusulas contratuais, bem como providenciar todos os matenais'

equtpamentos, Íerarnenlas e ulensilios necessários, na qualidade e quantidade para execução do obleto

contratual;

4.12-ExecutarosserviçosObletodopresenteproietorigorosamentenoprazopaetuado'bemcomocumpnr

todas as demais obrigaçoes impostas pelo edital e seu§ anexs§;

4.1 3 - Ser a única respOnSáVel por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais' ou obrigaçoes

concamentÊs à legislaçào social, trabalhi§ta, fis§al, securitána ou previdenciària' bem çomo por todos os gâstos

e encârg,§ rn*rentes à mâo de obra necessária à prfeita execução do obieto contralual, cuia inadimpkância não

transÍere responsabilidade à Administraçã0, entendendo-se como Ônus iributários' pagamento de imÊostos'

taxas, contribuiçoes de melh0ria, cCIntribuiçoe§ para fiscais, emprêstírnos compulsonos' tarifas e licenças

concedidas Pelo Poder Público'

4,1 4 - §er a úniça, integrale exclusrva re§ponsável, em ca§0§ de reparaçâo e/ou indenizaçã0, por todos os danos

e prejuizos de qualquer natureza que ffiusar ao t§unicipio de Bom Jesus do ltabapoana'RJ ou a terceiros'

provenientB§ da preotaçao dos se.iços, respondendo por si e por §eil§ §Llces§orê§, nâo translerindo' ns todo ou

parte, essa responsabilidads a0 [,tulliciFio de Bom Jcsus do ltabapoan*ftJ,

4 1.5 . Contriatar por §uâ Gonta tOdOS OS $Sguros exigidos 0u que venham a ser exigitlos por lei e que incidam

direta ou indiretamente sobre o obieto deste proieto'

4 1.6 - Credenciar iunto ao $ilunicipio de Bpm Je*us d* ltahapçana-RJ funcionàriçs que atendertu às

requisíÇoes dos serviços e reçeberâo as instruçoes do responsàvel pelo gerenciamento * f,scalizaçâo' benr como

prestaráo às autondades competentes as infomaçoes e âssistônria necessárias â0 büm tumpriment0 de suag

funçÕes durante a execuçáo contratual;

4 1 I - prestar todo e qualquer esclarecimento ou iníormação solicitada pela fiscatieaçfu do Í{Ut'll0ipl0:

4.1.8 - Garantir acesso, a qualquertempo, da fiscalizaçâo do Íti1UNlCiPÍO ao servço em questão:

.qu. C,iii*rn*dor Raberto §ilveira, 68, Centrn - Bom lesr:s t"lu ltatrapoana/RJ Piigina ?



Preftitur* trtunkipul tle Bom Jesut úo lttbcrlxxtn*

Est*tlo do Rio de 'lantirrr
{ü$rdeflfiúoria dt Licit*ções e Contrçlos

4 1 g - cientificar, imediatamenle, a Íiscalizaçâo do MuNlciPlo qualquer ocorrência anormal ou acidenta que §e

verificar no serviço.

4. 1 1 0 - corrigir, prBntamsnte, quaisquer enos ou imperÍeiçÕes dos trabalhos. alendendo. assim, as reclamaço'es,

exigências ou observaçoes íe1as pela Fiscalieaçào d0 MUHIC|PIO;

4 1.1 1 - Atender às madidas têcnrcas e admínistrativas determinadas pela frscalização do Mut'llCiPl0;

4 1.12 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do obleto deste Termo de Referência

em quÊ se veriÍicarem vicios, defeitos ou rncorreçoes resultantes dos matenars empregados ou da execução dos

serviÇos;

4 1.13 -Utilizar empregados habilitados e com capacidade técnica para a períeita execuçâo dos serviços em

conformidade com as normas e determinaçoes em vigor, bem como orientá-los na segurança do trabalho'

4.1 14 - Apresentar âo nftuHl§iFlÊ a relação nominaldos empregados que adentrarão o orgâo para a execução

do servtç0. os quais rlevem estar devtdamente identifrcados por meio de crachá'

41 15 - § vedada a transferência de respnnsabilidade da COHTRATADÂ para cutras entidades, sejam

fabncantes, tÉ'cnicos ou quaisquer outros;

4.2- Mu,rtrElng.Ç§ BAU JE

4.2.1 - Efetuar o registro do licitante fomecedor e firmar a corre*pondente Ata de Êegistro de Preços.

4.2 l- Eíetuar o pagamento ao lnitante tomecedor de acodo tom âs condiçoes de preço e prâEo estâbêlecido§

no edital.

4.2.3- Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoes dos preços registrados.

4.2.4- promover o acompanhamento e íscalização da execuçâo do obieto contratado, de fornra que sejam

mantida§ as cÇndiçoe§ de habilitaçáo e qualiücação exigidas nâ liôitâÇãCI.

4 ?.5 - Aplicar as penatidades por descumprimento do pactuado ns edital.

§ - Fr§cALlIÂcAo E GE*EHSIAHÉHT0 DA COHTÊATAçÀp

5 1 - O gerenciamenlo da contratação deconente desta Âta caberá a §sçretaria Municipal de Ohras, Transpcrtes

* S**ü* públicos, ficando o{aÍsecrelário{a) c0m0 responsável. A Íiscalizaçâo ficara a 0âÍ§0 d0 (a} servidor(a)

ReJro *enrique A, Soares, que delerminará o que lor neçessário para regularização de faltas ou deÍeitos. nos

termos do art 67 da Lei Federal no 8"S66/93 e, na sila falta ou impedimento, ao §eu §ub§titutCI.

5.2 - Ficarão reservados à fiscalizaçâo o direito e a autoridade para resolver todo e qilâlquer eâ§o singular.

omisso 0ü duvidg§g nã0 prsvisto nô processo administt"ativs n' 11.79§í[â]0 § tudO o maís que se relacione com o

obieto licitado, desde que nâo acarreie ônus para o Mlrltl§lPt§ DE BCIFd JE§U§ $O ITABAFOAI{A'RJ ou

modiÍicação da contrâtâção.

5 3 - As decisôes que ultrapassar§ífr a competôncia do tiscal do Mu§lÇiplÜ aÊ §CI*§ JÊ§u§ §0 ITABAPOÀNA'

RJ deverão ser solicitadas formalmente pela CQHTRATADÂ à auteridade adrninistrativa imediatamente supenor

ao frscal, atravrâs dcle, em tempo hábil para a adoçâo de m*didas convenientes.

S.4- A CQ},ITRATABA deverá aceitar, antecipadamente, todos os mátodos de inspeção, veriÍicação e controle a

sereni adotados pela fiscaiização, obrigando-se a Íornecer tdos 0§ dados. elementos, explic4es

esclarecimentos, sotuçoes e comunicaçoqg necessánas ao desenvolvimettlo de sua attvidade
ruü!;rEG
Âv, üuvernatlur Roberto Silveira, 68, (lentro - Bont lesus do ltal:apoana/Rf Página 3



Prefeitura líuuicÍpol de Bom Jesus tto llahtpoana
Estnclo ds Rio de Janeiro

Caonlen*doria de Licit*ções e Conlrutt*s

5.5 - A existência e a atuação da Íiscalização em nada r*stringirfo a responsabilidade única, integral e exelusiva

da CO§TRATADA, no q$e conceme ao objeto da cantrataÉo, às implicaçÕes próximas e remotãs perante o

MUNlCiPlo DE BOM JESU§ DO ITABÂPCIAt'lÀ-RJ ou prante terceiros, do mesmo modo que a ocorrància de

inegularidades deconentes da execuç*r contratual nãd implicará eonesponsabilidade do iilUl{$lP§ CI§ BOM

JESU§ DO ITABAPOANÂ.RJ ou de seus prepostos, devendo, ainda. a CCINTRATADA. sem preluizc das
penalidades previstas. proceder ao ressarcimento imediato rc ÍtiUNlCiPlO DE BOil4 JE§U§ SS ITABAPOANA"
RJ dos prquizos apurados e imputados a falhas em suas atividades

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

6 1 - O fornecedor registrado pderá ter o seu registro de preços cancelado por intermedio de processo

admrnistrativo especifico. assegurado o contraditono e ampla deíesa.

6 2 - 0 cancelarnento do seu registro poderá ser:

6.2.1 - a pedido do propdo, quando compÍoyar estâr impossibrlitado de cumpnr as exigências da ata, pela ecorrêncra

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrÊnte de caso fortuilo ou de

força maior devidamente comprovado,

6.2.? - por inicraliva do Municipio:

6.2 ? 1 " quando o fomecedor registrado:

a) não aceitar reduzir o preso registrado, na hipotese de este se tomar superior áqueles praticados no mercado,

b) perder qualquer condiçâo de habilitação. ou qualiÍicação trácnica exigida n0 processo ticitatorío;

c) descurnprir as obrigaçÕes deconentes da ata de registro de preços;

d) não assinar 0 contmto ou retirar a nota de empenho, no prazo estabelecido pefo Municipio de Bom Jesus do
Itabapoana-RJ, sem iustiftcativa aceitável;

ç.7.2.7 - pela superveniência de razÕes de interesse público, devrdarnente motivadas e justiÍicadas

§.3 - Em qualquer das hipteses acima, concluido o processo, o Municipio fará o devido apostilarnento na ata de
registro de preços e informará aos proponântes a nova ordern de registro.

MUilIÇiPICI §E BOM
§oberto Elias Fi

-ddsffi-.,*c
S LTDÀ.ME

Ar,. Governador lloherto §ilveira, 68, Centro - Bom lesus do ltabapoana/RJ Págiru 4
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA
Secreúaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos

Rua José Bastos Borges, n'7A4, Pimentel Marques, Bom Jesus do Itabapoana/RJ - CEP 28360-000
Tel.:22 3833-9600 lwww.bomjesus.d.gov.br I semotsp@bomjesus.rj.gov I CNPJ n'28.812.97210001-08
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, A PEDIDO DA INTERESSADA E PARA FINS DE PROVA, QUE

A EMPRESA ÚMCn SERVTçOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, ENDEREÇO AVENIDA FRANCISCO LAMEGO,

70 - PARQUE JARDIM CARIOCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, NOS FORNECEU OS PRODUTOS DA

LtctrAÇÃo cujo o oBJETo É nlueurl DE vEículos AUToMoToRES E EQUTPAMENTOS, COM O CNPJ

í\9 08.621.5461A00L.7L E DENTRO DOS PRAZOS CONTRATADOS, COM FORME ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Ne 097/2019, PREGÃO PRESENCTAL Ne 01-612019 E ORTUNDA DO PROCESSO ADMTNTSTRATTVO

Ne 1,047/20!9.

REGISTRAMOS AINDA, QUE A EMPRESA CUMPRIU FIELMENTE COM

SUAS OBRIGAÇÔES, NADA CONSTANDO QUE A DESABONE COMERCIALMENTE ATÉ A PRESENTE DATA^

BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ., 25 DE JULHCI ÚE2A2Z.

SECRETARIA MUNtctPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVTÇOS pÚBLICOS

PORTARTA Ne07112022
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que para os fins de direÍto e para que esta tome seus
devidos efeitos que a empresa UNICA SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME situada na Avenida Francisco
Lamego- No. 7A Parque Jardim Carioca Campos dos
Goytacazes / RJ inscrÍta no CNPJ sob o no 08.621 .54610A01-71
prestou os seguintes serviços:

*Locação de Carreta Para Transpofte Pesado, Capacidade Para
Carga Util De 30 t. Quantidade de horas executadas: 1080 horas

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para que produza
seus efeitos legais.

Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2022

'À------

/,',:, -'
FERDAN EMpREENDtMrruros corusrnuÇÕís e srnvtÇos rtnrrr

Fedan Elnpreend. aonrl,l 
t" 1 6 e2 2' 808/000 1-66

l*tlu;lEftsr
Rua Antônio João de Faria, No 47/4g, Jockey Clube ll, CEP: 28.020-305

Campos dos Goytacazes/RJ - TEL: (22) 2131-1728 - {22) 99779-4584

,'{
'>/.,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos que para os fins de direito e para que este tome
seus devidos efeitos que a empresa uNlcA sERVIÇos E
EMPREENDIMENTOS LTDA, situada na Avenida Francisco
Lamego, 70, bloco 1 - sala 5A4 - Pq. Jardim Carioca, Campos
dos Goytacazes/RJ, inscrita no CNPJ n" 08.621.546fia01-r1
prestou os seguintes serviços:

* Locação de carreta Para Transporte pesado, capacidade para

Carga Útit Ue 80t. Quantidade de horas executadas: 2.640 horas

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para que
produza seus efeitos legmis.

Campos dos Goytacazes/RJ 15 de fevereiro OeãOZg

EMPREENDIMEN E SERV|ÇOS EtRELt

Ferdan Empreend. Const.
e Serv. Ltda

CNPJ: 16.922.808/0001.ôB
lnsc. Est.; 79.763.500

Rua Sacadura Cabral, No SS, Cêntro, CEp:29.035-090
Campos dos Goytacazes/RJ - TEL: (22) 2131-1TZA - (ZZ't 99T29-4585

' 
:. ' . .!

CNPJ: 16.922.808t0001 -66



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa MRV ENGENHARIA PART. S.A com CNPJ: 08343492001282, atestamos que para

os fins que a empresa Úwtcn SERVIÇOS E EMPREENDTMENTOS LTDA, situada na Avenida

Francisco Lamego, 70 bloco 1 - sala 504 - Pq. Jardim Carioca, Campos dos GoytacazesfRJ,

inscrita no CNPJ n'08.621.546/OOOL-77 prestou os seguintes serviços:

* Locação de Retroescavadeira. Quantidade de horas executadas:264A horas

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos legais.

Campos dos Goytacazes/RJ 07 de junho de 2023

SRUNO VITORINO DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

CREÂ'RJ: 202310í909

I
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А TESTAD0 DE CAPACIOADE. TECN1CA 

Atendendo а solicitai;ao da Empresa UNICA SERVICOS Е EM:PREБNDIMENT0S

L TDA-ME, situada па Av. Fra-ncisco lamego, n° 70, Ыосо О , sa а , Parque Jardim 

Carioca, Campos do.s Goytacazes - RJ, inscrflta sob о CNPJ '° .62 .546/0001-71, 

inscrigao m.unicipal sob о numero 168165 е estadual 87.334.21 о, а • 

p.assado por Atestado de Ca,pacidade Tecnica, dos servigos res 

Eпgeпh.aria е Manutencao Eireli. 

е lhe &eja 

s а о· itek 

Atestamos pa.ra os devidos f.ins е .efeitos que а requerente р es: о s se igos de 

alugueJ de equipamentos., conforme descrigao abaixo: 

Caminhao Сщ;аmЬа Tr.uck 16m3
. 

Retroescavadeira JCB 4:х4 cablne fechada, :ar condicionado, 

сщ:ашЬа dianteira 1, 1 Ш3 е сщ;аmЬа traseira 30", peso 8.185kg. 

Atesto, para os devidos fins que os quantitativos acima referem-se aos periodos 

concluf dos е os compюmissos assumidos com а Empresa em ep1grafe foram cumpr:ido:s 

satisfatoriamente dentю do prazo oontratual е especifica�бes previameп·e 

convencionadas, nada constaпdo em nossos registюs, ate а presente data, que desabone 

а mesma tecnica ou comercia!mente. 

C.ampos dos Goytacazes, 11 de marco de 2022.

RENATO SJLV.A As.sinadodeformadigit.a!
рот RENATO SILVA 

GOMES:75434 GOMES:75434423704
.Dados: 2022.03.11 

423704 10:.54:i 1 -03'00' 

Renato Si11va Gomes 

S6Cio Administrador 

Rua Vifg !iпо Ferreira Lampiгo n 21 - Pq. Joc .е 11 - Сащроs dos Goytac2zesiRJ 
СЕР 28.02{)-3{}7 ! Tel 2.2 2725 4700 1 ~ах 22 2725 4800 

..,,w�v otimitek сот Ь,· 

1 



A Prefcitura Municipal de Itabirito-MG, atesta, para os devidos fins de direito, que a empresa Unica Serviços 

c Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob número 08.621.546/0001-71, situada na Avenida 

Francisco Lanego, 70 � Bloco I- Sala 504, Pq. Jardim Carioca -Campos dos Goytacazes/RJ, prestadora 

de serviços com hora máquina, participou e foi vencedora do processo licitatório, Pregão Eletronico n? 
90028/2024, tendo como objetivo o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica 
CSpecializada na prestação de serviços de locacão de caminhões, máquinas pesadas e veículos, em 

atendimento à Seeretaria Municipal de Obras. Scrvicos e Infraestrutura e à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. durante o período de 12 meses, prestando até o momento 360 
(trezentos e sessenta) horas de motoniveladora. 621 (seiscentos e vinte e um) horas de caminhão basculante 

TOm e 864 (oitocentos e sessenta e quatro) horas de retroescavadeira. Atesto que não consta qualquer falha ou 

pendências referentes a prestação de serviços, cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, 
no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaro estar apta, até o presente momento, a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone, até o presente momento, razão pela qual afirmo sua idoniedade, sendo 
a empresa capaz e conceituada no ramo das atividades a que se propõe prestar. 

Qtde. Total horas Horas utilizadas ate o 

4320 

ITABIRITO 

4320 

6480 

momento 

360 

621 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

864 

Itabirito, 23 de outubro de 2024 

LOCACAODE 

MOTONIVELADORA 

Descrição 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

LOCACAO DE 
RETROESCAVADEIRA 4X4 

SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA 

LOCACAO DE CAMINHAOPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA, TRUCK, 
BASCULANTE 10 M3 CAPACIDADE PARA 10 METROS CÚBICOS (MÍNIMO). COM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇCÃO DE PECAS, ASSISTÊNCIA 24HS 
RASTREADOR VEICULAR. PROTEÇÃO OU SEGURO TOTAL-COM CONDUTOR 

MATHEUS 

MARQUES 
AMUI 

itabirito.mg.gov.br 

PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA (PATROL) 
POTENCIA MINIMA 125 HP. COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REPOSIÇÃo DE PEÇAS E ASSISTÊNCIA 24HS. RASTREADOR VEICULAR PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 4 X4 SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, POTENCIA BRUTA MINIMA 85HP, COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ASSISTÊNCIA 

24 HS. RASTREADOR VEICULAR PARA MONITORAMENTO. COM CONDUTOR E 

Assinado de forma digital 
por MATHEUS MARQUES 
AMUI 
Dados: 2024.10.23 

Observação 

17:29:07 -03'00 

Matheus Marques Amui 

Secretário Municipal de Obras, Serviços e Infraestrutura 
CPF: 073.306.446-92 

Avenida Queiroz Júnior, 635CEP: 35450-228| Itabirito MG 

COM COMBUSTIVEL. 

MONITORAMENTO -COM CONDUTOR E COM COMBUSTIVEL. 

COM COMBUSTÍVEL 



Gol.ertro do ,Estado do -R-io de Janerro
.Pr-efei tr-lra- l\,zIr-rnic ipal de
São Fra-rrcisço de ltal>atr>oana, - R-J
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ÂTESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÃO FRÀNCI§CO DE ITÂBAPOANA -
RJ, sediada na Praça dos T'rês Poderes s/n - Centro - São Francisco de ltabrapoaflâ - RJ,

inscdta no CI.{P]:01.623.783/0001-22, atesta paía os fins legais, que a empÍeso ÚXtCa

SERYIÇOS E EMPREENDIMEI.{TOS LIDÂ, registrada no ChIPJ n" 08.621 .546/0A11-71,,

prestou de forma satisfatória e com o máximo de lisura os seguintes sewiços.

übjeto: Mofoniveladora, mütüí diesel de 125cv, inclusive opetadar, e Pá carregadeira,

morcr diesel 170 cv,capacidade rasa3,1mu. ConfoÍme pÍocesso Íro 1,0(12/2*2ü.

Tendo prestado todos os matedais e determinaçÕes desta secretaria, c$m G máximc de

lisura, não havendo nada em que desabone â suâ capzcidade técnica administrativa.

Sem mais ptr o momento, ÍeÍrovo a \r.S. os nossos píotestos de estima e elevada consideração.

São Frâncisco de ltabapoanu-Rj, 30 de setembro de 2A2A.

Secretário Municipal de Obras, Urbaoismo
e Serv. Pubücos SMOUS - Port. { tJl45/2AZü

IYAN DO ÂMARÂL FTGUEIREDO
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CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA E A EMPRESA

úrurcn sERVrços E EMnREENDtMENTos LTDA.

o MUNIcíPlo DE sÃo FRANclsco DE TTABAPoANA-RJ, com sede na Praça dos Três poderes s/ne -
Centro -São Francisco de ltabapoana - RJ, inscrita no CNPJ sob o ne 01*623.7831000L-22, doravante
designado, simplesmente, MUNICíPlO neste ato representado pela Exma. Prefeita Municipal,
Francimara Azeredo da Silva Barbosa Lemos, brasileira, casada, residente e domiciliada neste
Município, e pela Empresa Úrulcn SERVIçoS E EMPREENDIMENToS LTDA doravante designada,
simplesmente, CONTRATADA, com sede na Av. Francisco Lamego ne 70 Bl 1 Sala 504 Parque Jardim
Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ, inscrito no CNPJ 6e 08.621.546/0001-71, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. Temis Fernando de Oliveira Silva Fernandes, CPF

1'18.977.827-05, Carteira de ldentidade ne 21.97L.1t6-5 Detran-RJ, em decorrência do resultado do
Pregão Presencial ns 01,6/2019 - Ata de Registro de Preços ns 095/2019 provenientes da Prefeitura
Municipalde Bom Jesus do ltabapoana, ajustam entre sio presente CONTRATO:

. CLÁUSULA PRIMEIRA
(DO OBJETO)

A CONTRATADA ObTigA-SE A CXECUTAT LOCAÇÃO DE VEíCULOS AUTOMOTORES E EQUIPAMENTOS

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS

pÚgttCOS, conforme especificações e condições constantes no TERMO DE REFERÊruCtR - ANEXO il

do EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL Ne 016/2019 da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do

Itabapoana-RJ - PMBJI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos limites previstos no

art. 65, §§ ts e 2e, da Lei n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços dar-se-á em conformidade com o PREGÃO

PRESENCIAL Na 016/2019 da PMBJI-RJ e seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste

CONTRATO, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA
(DO PAGAMENTO)

O preço global deste CONTRATO é de RS 465.57L,20 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,
quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pelo Município de São Francisco de

Itabapoana-RJ, sobre as unidades efetivamente executadas e atestadas através de medições, com

base nos preços unitários que vier a ser pactuado com a licitante vencedora, até o 30s (trigésimo)

dia corrido, a contar da data flnal do período de adimplemento de cada etapa da obrigação,

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente, mediante crédito em

.'4 í{
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CONTRATO qUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICíPIO
DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA E A EMPRESA

úrurcn sERVrços E EMnREENDTMENToS LTDA.

o vlulvlcípto of sÃo FRANclSco DE ITABAPOANA-RJ, com sede na Praça dos Três Poderes s/ne -
Centro -São Francisco de ltabapoana - RJ, inscrita no CNPJ sob o ne 01,.623.783/00AL-22, doravante
designado, simplesmente, MUNICíPlO neste ato representado pela Exma. Prefeita Municipal,
Francimara Azeredo da Silva Barbosa Lemos, brasileira, casada, residente e domiciliada neste
Município, e pela Empresa Úrulcn sERVIços E EMPREENDIMENToS LTDA doravante designada,
simplesmente, CONTRATADA, com sede na Av. Francisco Lamego ne 70 Bl 1 Sala 504 Parque Jardim
Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ, inscrito no CNPJ pe 08.621.546/000L-7L, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. Temis Fernando de Oliveira Silva Fernandes, CPF

L18.977.827-05, Carteíra de ldentidade ne 21,.971,.1,1,6-5 Detran-RJ, em decorrência do resultado do
Pregão Presencial ns Ot6/2O1,9 - Ata de Registro de Preços ns 095/2019 provenientes da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus do ltabapoana, ajustam entre si o presente CONTRATO:

' CLÁUSULA PRIMEIRA
(DO OBJETO)

A CONTRATADA obriga-se a executar LOCAÇÃo DE VEíCULOS AUTOMOTORES E EQUTpAMENTOS

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS

PÚBLICOS, conforme especificações ê condições constantes no TERMO DE REFERÊruCtn - ANEXO ll

do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 016/2019 da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do

Itabapoana-RJ - PMBJI.

PARÁGRAFO PRTMEIRO - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos limites previstos no

art. 65, §§ 1s e 2e, da Lei n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços dar-se-á em conformidade com o, PREGÃO

PRESENCIAL Ne 016/2019 da PMBII-RJ e seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste

CONTRATO, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
(DO PAGAMENTO)

O preço global deste CONTRATO é de RS 465,57L,2O (quatrocentos e sessenta e cinco mil,
quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pelo Município de São Francisco de

Itabapoana-RJ, sobre as unidades efetivamente executadas e atestadas através de medições, com

base nos preços unitários que vier a ser pactuado com a licitante vencedora, até o 30e (trigésimo)

dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento de cada etapa da obrigação,

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente, mediante crédito em

í{
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conta-corrente da contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de apresentação da Proposta Comercial da CONTRATADA. Em caso de

necessidade de reajuste, será adotado o índice EMOP, atendendo ao disposto no art.40, inciso Xl,

da Lei Federal ne 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso venha a ocorrer o aditamento deste CONTRATO, na forma prevista

no § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, os acréscimos de quantidades serão remunerados

pelos respectivos custos unitários constantes na PROPOSTA COMERCIAL - ANEXO l, que vier a ser

pactuado com a CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso da necessidade de preços unitários novos, constantes do catálogo

EMOP, serão considerados os valores catalogados.

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de preços unitários novos que não estejam previstos no

supracitado catálogo, serão realizadas, pela CONTRATADA, cotações de preços com no mínimo 3

(três) empresas especializadas, devidamente comprovadas através de documentos pertinentes,

quando então serão praticados, com a devida autorização da fiscalização do Município de São

Francisco de ltabapoana-RJ, os menores preços unltários apurados nessa pesquisa. A autorização

da fiscalização será concedida após a verificação da compatibilidade dos valores apresentados com

os de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Os custos de administração local da obra serão remunerados

proporcionalmente à parcela executada do CONTRATO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores descritos nos parágrafos terceiro a quinto desta cláusula, quando

utilizados, serão acrescidos do percentual de BDl, aplicando-se o desconto inicialmente obtido

nesta licitação.

PARÁGRAFO OTTAVO - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso

decorra de culpa do MUNTCíPIo DE sÃo FRANclscO DE ITABAPoANA-RJ, o valor devido será

acrescido de0,1% (umdécimoporcento)atÍtulodemulta,alémde0,033%(trintaetrêsmilésimos

por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a

parcela devida.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento do acréscimo a que se refere o parágrafo anterior será

efetivado mediante autorização expressa da Prefeita Municipal, em processo próprio, que se

iniciará com o requerimento da contratada a ele dirigido,

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso o MUNTCíP|O DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ antecipe

pagamento da CONTRATADA, será descontado da importância devida o valor correspondente

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de antecipação.
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pRnÁcnnro oÉclvto PRIMEIRO - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as

condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal ne

9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal ne 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei

Complementar ne 1"16, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente lei municipal do

local de prestação dos serviços, com suas alterações e regulamentações posteriores.

PARAGRAFO DÉclMO SEGUNDO - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de

não retenção constante do art.4e, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial

constante do art. 36, ambos da lnstrução Normativa SRF ne !.234, de 11.01.20L2, deverá

apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida lnstrução

Normativa, sob pena de retenção de tributos na fonte.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica

suspenso o prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a

apresentação da nova documentação isenta de erros.

CLÁUSULA TERCEIRA
(DO PRAZO DE V|GÊNC|A)

O prazo de vigência deste CONTRATO é de 12 (doze) meses corridos a contar 6o 1e (primeiro) dia

útil seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de lnício dos Serviços, a

ser emitido pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

PARÁGRAFO ÚwICO - O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições desta

contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra

algum dos motivos elencados no §1e do art.57 da Lei Federal ne 8.666/93, devidamente autuado

em processo.

CLÁUSULA QUARTA
(DA EXECUçÃO oOS SERV|çOS)

Os serviços serão executados na forma prevista no Termo de Referencia - ANEXO Il do EDITAL DE

PREGÃO PRESENCIAL Ng 016/2019, dA PMBJI-RJ.

CLAUSULA QUINTA
(DOS RECU RSOS ORçAM ENTÁRrOS)

A despesa decorrente deste CONTRATO, correrá à conta do orçamento do exercício de 2020,

compromissada por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho

0207 01..15.452.0018.2035. 2035 e pela Natureza de Despesa 33.90.39.99.

CLÁUSULA SEXTA
(DA GARANTTA)

í)
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A CONTRATADA, prestará garantia correspondente a 1,5% (um e meio por cento) do valor do

presente instrumento, correspondente a RS 6.983,57 (seis mil, novecentos e oitenta e três reais e

cinquenta e sete centavos), como segurança do fiel, completo e perfeito cumprimento das

obrigações assumidas entre a CoNTRATAD{ e o MUNICíP|O DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA'

RJ.

pARÁGRAFO pRIMEtRO -A garantia deverá ser apresentada ao MUNICíPIO DE DE SÃO FRANCISCO

DE ITABAPOANA-RJ em até 15 (quinze) dias após a data em que ocorrer a assinatura deste

CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O montante caucionado só será devolvido caso não haja qualquer

restrição:

| - na modalidade caucão em dinheiro ou títulos da dívida pública: após o termo de recebimento

definitivo, emitido na forma do art, 73 da Lei Federal 8.666/93, ou, quando da sua rescisão

amigável, caso não haja qualquer restrição, somente após requerimento formal da contratada,

dirigido ao Prefeito Municipal, sem responsabilidade do Município de São Francisco de ltabapoana-

RJ por qualquer compensação pela mora da devolução, deduzindo-se dele eventuais créditos em

favor do mesmo Município.

ll - nas modalidades seguro-parantia e fianca bancária: após o término de vigência do contrato,

acrescido de mais 90 (noventa) dias, ou, quando da sua rescisão amigável, caso não haja qualquer

restrição, somente após requerimento formal da contratada, dirigido ao Prefeito Municipal, sem

responsabilidade do Município de São Francisco de ltabapoana/RJ, por qualquer compensação pela

mora da devolução, deduzindo-se dele eventuais créditos em favor do mesmo Município.

CLÁUSULA SÉTlMA
(DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES)

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência deste CONTRATO, compatibilidade

com as obrigações por ela assumiclas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital, bem como a:

l- Executar os serviços conforme especificações deste projeto e de sua proposta, com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, bem como providenciar todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade para

execução do objeto contratual;

ll- Executar os serviços objeto do presente projeto rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos;

lll- Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem

í{
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como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do

objeto contratual, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração, entendendo-

se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições

para fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poderpúblico;

IV- Ser a única, integral e exclusiva responsável, em casos de reparação e/ou indenização, por

todos os danos e rejuízos de qualquer natureza que causar ao Município de São Francisco de

Itabapoana-RJ ou a terceiros, provenientes da prestação dos serviços, respondendo por si e por

seus sucessores, não transferindo, no todo ou parte, essa responsabilidade ao Município de São

Francisco de lta bapoana-RJ;

V - Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que

incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste projeto;

Vl- Credenciar junto ao Município de São Francisco de ltabapoana/RJ funcionários que atenderão

às requisições dos serviços e receberão as instruções do responsável pelo gerenciamento e

fiscalização, bem como prestarão às autoridades competentes as informações e assistência

necessárías ao bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual;

Vll - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

MUNICíPIO;

Vlll - Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do MUNICíptO ao serviço em questão;

lX- Cientificar, imediatamente, a fiscalização do MUNICíPIO qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verificar no serviço;

X- Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as

reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização do MUNICíPlO;

XI- Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do MUNIeíPlO;

Xll- Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art.65, §§ 1s e

2e, da Lei Federal ns 8.666/93;

Xlll- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Projeto

Básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados

ou da execução dosserviços;

XIV- Utilizar empregados habi[itados e com capacidade técnica para a perfeita execução dos

serviços, em conformidade conr as normas e determinações em vigor, bem como orientá-los na

segurança do trabalho;

XV- Apresentar ao MUNICíP|O a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgâo para a

execução do serviço, os quais de,,em estar devidamente identificados por meio de crachá;

XVI - É vedada a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades,

sejam fabricantes, técnicos ou q-a'squer outros;

*.-{)
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CLAUSULA OITAVA
(DO GERENCTAMENTO E FTSCALTZAçÃO)

A gestão do contrato decorrente deste projeto caberá a Secretária Municipal de Obras, Urbanismo

e Serviços Públicos, que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos,

nos termos do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93. A fiscalização da contratação caberá a servidor da

Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públiocs, em caso de ausência ou impedimento, por

outro servidor lotado na mesma Secretaria.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O servidor designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato,

incumbe:

I - Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em conformidade com o objeto da

contratação;

ll - Adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, promovendo a

atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de

inadimplemento e praticar os aios indispensáveis à boa execução dos contratos sob sua

responsa bilidade;

lll - Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fÍscalizado, relatório acerca da execução dos

contratos, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em beneficio da Administração,

inclusive no tocante às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como

aqueles destinados a abertura de novo procedimento licitatório, se for o caso,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo admínistrativo

e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o

MUNICíP|O ou modificação da contratação

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato

deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente

superior ao gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO qUARTO - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações

necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da

contratação, às implicações próximas e remotas perante o MUNICíPlO ou perante terceiros, do

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não

implicará corresponsabilidade do MUNICíP|O ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada,

,*-t ry
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sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao MUNICíPlO dos

prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

CLÁUSUtA NONA

(DAS SANçõES ADMTNTSTRATIVAS)

No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste CONTRATO, o MUNICíPIO, sem

prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à CONTRATADA,

conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ns 8.666/93, e suas

regulamentaçôes e, em especial, as seguintes sanções:

l- multa moratária d= 17'á (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de execução de

cada etapa dcs s:-, :rs. na forma estipulada no PROJETO BÁSICO - ANEXO ll, sobre o valor do

saldo não aie-: :: ':s::liados os limites da lei civil; ll - multa administrativa de até 20% (vinte por

cento) sohre : ,=:' :- ::riratação, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de

qualquef ne:--=:= :=-: ::'-.'=-.-et o''l l:3a1.

:.s moratórias e administrativas poderão ser aplicadas

-ãc impedindo que o MUNICíPIO rescinda unilateralmente o

==:rs cabíveis.

,:-':istrativas e moratórias aplicadas serão descontadas da

: ::sl a multa aplicada seja de valor superior ao valor da

:: -..::iderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será

caso, cobrada jur'; ' *:-::

ns 8.666/93;

::,.'rdos pela Administração ou, ainda, quando for o

::ii os parágrafos 2e e 3s do artigo 86 da Leí Federal

PARÁGRAFO TERCEIRO : =: =: ,

descumprimento :: :i::-::,: 'i.

notificação ou in:e-:= =:=: -or'r:

contratuais cabiveis i:t!Êr---?trrs I "

O presente CONTP:-: :': ri- E :

independentemen:a := ::â: 1:-*

forma previstos n:s :-:*-"r"i -S : -

ampla defesa.

PARÁGRAFO PRII9'IEIRO . $K: :1

-ão elidirá o direito do MUNICíPIO, em face do

= 
- : dlreito o contrato, independente de ação,

: r s:.r prejuízo das demais cominações legais e

-i^ J^r^-^
= = a - d utrLts5d,

MUNICÍPIO, a qualquer tempo,

1ou extrajudicial, nos casos e

assegurado o contraditório e a

.=- '=sc ^dido oor dolo ou culpa d

^.,-{'
:\

a
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CONTRATADA, serão aplicadas as sanções previstas neste CONTRATO e na legislação aplicável; se,

por outro lado, tal rescisão provocar dano ao MUNTCíPtO, será promovida a responsabilidade da

CONTRATADA, visando ao ressarcimento destes danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao MUNICíPIO, em qualquer hipótese, aplicar as sanções

previstas no artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93, assegurada prévia defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - De qualquer penalidade que venha a ser imposta à CONTRATADA caberá

recurso, na forma da legislação aplicável, e pedido de reconsideração, a Prefeita Municipal, no caso

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

CLAUSU LA DÉCI MA PRt MEIRA

(RECEBTMENTO DO OBJETO)

O recebimento provisório do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Serviços Urbanos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, nos

termos do art. 73, inciso l, alínea a, da Lei Federal ne 8.666/93;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi

executado em desacordo com o especificado, a fiscalização notificará por escrito a contratada,

interrompendo-se os prazos de recebimento e ficando suspenso o pagamento até que sanada a

irregularidade;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características

dos serviços executados, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, será

efetuado o recebimento definitivo;

PARAGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pela Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Serviço Públicos no prazo máximo de 10 (dez) dias.corridos,

depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e

consignadas neste projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(DA RENÚNCtA A DtRE!TOS)

O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará

renúncia ao seu exercícío, com relação ao mesmo fato ou a fatos futuros.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA

(DA LEGTSLAçÃO AnlrCÁVrl;

As PARTES CONTRATANTES declaram-se sujeitas às cláusulas e condições deste CONTRATO, às

regulamentações aplicáveis à espécie e, em especial, à Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

1-993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA
(DA PUBUCAçÃO)

Obriga-se o MUNICíPlO a mandar publicar no ,,ár,o Oficial do Município o extrato deste

CONTRATO às suas expensas, para dar-lhe a devida eficácia.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA
(DO FORO)

Fica eleito o foro da cidade de São Francisco de ltabapoana/RJ, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas a este CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que

seja

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente CONTRATO em 3 (três)vias de igual

teor e de mesma forma para que produzam os efeitos legais.

São Francisco de ltabapoana/RJ, 20 de março de 2020.

Francimara
MUNICíPIO DE

Temis Fernando de Oliveira Silva Fernandes
úucn sERVrços E EMpREENDIMENTos LTDA

lõ-e. 6zt.s46/CIool-ff,
Úrutce sERVIÇos E

EMPREENDIMENTOS LTDA.
Av, Franctsco Lamego, no. 70'Bloco I Sala 5-04

Jardim Carloca- CEP 28'O80-OOO -r
[3rnPos dos Govtacazes--$]

illa Barbosa Lemos
FRANCISCO DE ITABAPOANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÁo I-RANCtsco DI ITABApoANÂ
I Prefeito

I HIAI.KIMARAÂZIITIJODA§LV BÂFB06AIIMü
Vice-prefêito ]

cLAUDro LUtz H[NRreurs 
i

i

i Frcoc,lG §qrí
xlairdn (rdàde BnPtsts

lJorge Raul TeixeiÉ de Faria

lSecrelaia de Admlnlsrâçáo
llgoÍ Siqueim Leal

iSe.retàJià de Aq.r.rlUa e Abâstecfnenro
iDinirl oliveÍa 

^brlio
;Se.Íetaía de (1ntôlê lnrôrno
iFêbiano Pessênha Rêngel

is«'etnnn de Educiçáo e ClltuL.
:albio dos 5âtrr6 Sê,íqlo

js*retàrii de ErpoÉêêLâzeí

;DaniêlMa.had0dê souzà

:s{,etêÍia dÉ Fazendà

:iutro MàrcoJ lzabêl Ni.olau

iSúãê.a de rEba,ho ê D€senvolvimênto llumâÍo

Avisos

Avtso DE cHAíúADA púBLlcÀ
CüeoÀPúffiFjS:êA
PRwsf,-1mm.
DarÂ os1)@.
HoúE: Íe&
Osirê Cl,e Fw[g ê'r e€Çrê ÊÊ GahÉpcs ÁL,MeNÍlctos orRÉraMriNÍú o^ ÁGqrcrLtlri^ t:aMtLt^R E De
EíFRÉxoffi Fs *Ri& kE€.Ea rs NÊ.ÉssrcÁoEs oÂSEc!ErÂRra lJuNrctpÂl oE EDucaÇÃo a CULÍuRÀ.
VÂlOÂ ESr]l&' RS ?'3,61 4: i-!ãfOS ê CSqUil-:Â É IO'E SIL ÜITOI)ENÍOs E TRINÍÂ E UM REÂIS. qUARE(TA

LocÀ: OEp@§oE!E*ôê ü+ÉÀiilrEpal DE SÂo FNctsro DE ITABÂpoaNA. stÍuaoo NApMçÂ
oos TÀÊs P@ tr &íe,Sic aR@ êÊ tr#êMJ.
Os rNTs€§ffi pffiÂo @ Eãr4ô6 cÉr,ss. c&s Do EorÍal É os FoRMULÁÍ{tos NEcEssÀRlôs À
*REsENr çio os m@ F-< $ ffiEp Âsu E trG Ho*R,os oE 08HO0M|N as l7B00MtN HoÀas,
oE 2. a6. l.& ã€o|ffi Ery 

=s-.%: Ucêrc MaDNÍE REauERlMENro EM pÂpEL TtMôRAoo
oaÉMpR&.^dF@EoiltGlÊ** Ê€à;g'd d9o FOLH§. oU ÀrpAVÉS OO ENOrjrHçO Ér§ÍRôNF
co anP/138-59.4r,12&rgl@_
SÂo F@crsco oÉ tÍÀÀ^Mrr*-r. 13 * & E 2ü

àiDCHH€ã@e
ibe-sct

À€c=Íi--§Àl

PGioP@,FF-hc gEffi+S
No. PRocEsso:8872m0
Dt^: 3AlA4l2O2O
lloRÁRlo: l0 (De) Ho#
OBJÉÍo: REGrsTao oE psEços &@rEffi€r--i: - s:+ >á%ÍE_Mr€Rws E eutpa-
MÉNros Dr: tNEoFMÁYtcÀ
VaLoR ESIIMADq RS 362.994.09 (I@ E qs E l§ [ €!ffi : x@rÂ E wÀTRo RáE E Nove

LocAL: DEIARÍAMENÍo oE L§âçôê 4ffi UÉR. - Si: :aic§o E rIffoNÂ LocÂL-
lzÁDÂ NA PFÁça oos Tâàs PI*FB, *, CÊnm S:c k.€ É n@u - fu
Os rNÍERESsaDgs po*ÂÂo *É mac.É M @ E ryL É G ryruH:G rEaEssÁÂES
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-qi*:àsG+.É;,lÊs:

APrefeita do lvunicipiode São FrunEGcode lbbapoenà, ao uro desuâs atibuiçôês, RESOLVE:

DÉC|-ARAR, parã todos os fins, que atBvés do prccesso n! 1062/2020, o MuNtctpto DE SÃO FRANCISCo

DE ITABAPOANA, ADERE ês Atas de Regisro de Preço nt 095/2019 e 0922019, vinculada ao pregão

Presêrciâl ne 016/2019, oaiündo do processo ns 1147l2grg de prêÍeltura l\,lunicjpal de Bom Jesut de
Itâbapoanâ, de acordo com âs normar estabelecidàs pelo €dital e lontÉto conforme especificaçâo e
q!antidâdes âbãixo di5criminâdas.

Êmpresà: JL&J\4 Coo5kutorá ê lncorDo.adora Elr€li

:NPJ: 12.5s7.528/0001-07

Enderço: RJê Guasui ns 282 Liâ tularcia-8om.,esus do ttabapoe^à/RJ

Adesàoã ATÂno 095/2019

DEscBrçÃo UNID. Ql un.uxtÍ 8Dt

Caminhão basulàntq no tocq câpacidadê de
7,00m3, inclusive motorista.

H 2000 126,01 25,2( 301.424,00

4

lêko'e5cavadekâ/carêgadeiB, motor diesel êm

orôo dê 75cv capacidade dê aàçamba de
),76m3,p@fuf,didade de Éscavação máximá de

l,00m,inclusive operâdor

H 2000 t06,32 21,26 255.168,00

TOÍAL R$ 557.592,m

lmpíe*: ÚniÉ Sdilos ê Enpreeídiúêntos ttdâ.

:M: §.621.s6/@S1-71

ndêreçoi Ay FGncis@ Lârep n! 70 Pq leadim Grioc - Cam oor dos Gotrcezes/Rl

Âderão i ÂÍA nl 09712019

ÉúçÍo UilIq ql BDI

M&oiveladoq @id dieslde 1Z5q iMlusive

ope,adoi
H 20« 150,0( 3à00 384,000,0(

4
Pá iaregàdeirà, motor di@l 17t§, êp*idãde
Êse3,1n1 H 290 234.4\ 46,88 81.577,21

TorÀ-Rg 465,571,2(

roÍal 6ERÁr nS
L021.163,:

esta anuência ficam dêsdg já MTIÍICADoS, elvo ãquel6 qüe êlterem sbsncialmente o objeto, o
quâstitatjvo ê o prcjêto bálico,Publlquê.se.

5ãoFmnciscodelEbapoana/RJ,20demarçode2019.

TRANCIMAM ÂZIRTOO OÂ SILVA BARBO§A I.€MOS

PREFEITA I\,IUNICIPAT

Cámara
ATO N. 002/2020

DÁ NOVA REDAçÁO AO ÂRTIGO 30 E 50 É RÉVOGÁ O PARÁGRÁFO úN|CO DO ARTTGO 3., TODOS OOATO NúME-
Íto 001/20a0 DA MÊsA ütnEroRA oA cÁN1aÊA MirNtclpAL DE sÁo FRANCtsco DE lÍAsApoNA puBLtcaoo No
DtÂRto oFlctal MUNtctpAL Do DtA 17103/2020.

A MESA DIREIoITA DA CÂMARA MUNICIPAI, DH §ÁO FRANCISCCT oE TABAPoANA, No Úso oê suAs ATREUTçóÉS
LÉGÂrs AMpaMoÀ pÉLo lNolso V úoARÍtco 30 oa LEI ORcÁNtÇaMuNtctpAL:

RESOLVE:

Anx 10 - O ARÍiGo 30 oo Aro N0 001/2Cr2O oA MESA ÍltREToRA D^ CÀMARÁ MuNlclpÂ! oÉ SÃo Fwclsco oE ITABAPoNA
PUBLTCADO NO orÁRro oFrctAL OO MUNIcÍplO OO Ora 1 7/03p020, pÀ§sÂAvlcoMR coM AsÉGUtNrE REDAçÃO:

"ARr 30 - Ftc\suspENsÂ a(ê^Lt?-açÃo N^s DÊpENoÉNchs oA CÂffaM MuNlctpÀL DE SÂo FRNctsco DE lTsÁpoÁNÂ oE
€vENÍos coLETlvos NÃo otÂETÂMEÀÍÊ RêLÁctoNADos Às aÍlvloaoEs LÊctsúltvas oo pLEMÊlo E Ds CoMlsôEs sEM
coMo As sEssôEs soLêNÉs, ÉvENTos DE uDÉmNÇas pARÍroÁRhs E oE FRê!ÍÉs raRuMENÍMêS, vrslrÀçÀo rNsÍrÍucrG
NAL Ê OUÍROS EVENIOS COLETIVOS O!E POOÉRhM.'

ARa 20 - QARIIco 5§ Do ATo No 001/2020 oÀ ME§A DrÀêloRÂ DACÂsÂM MuNtclpÂL oE SÂo FeNc6co De ltÁ6ÀpoÂN4pusllc^Do No DtÁnlo OFtct^L Do tú!Nlcípp Do otÂ 17l03/20?0, p^ssÀ À vtcoRAF coM asêcutNTE REoÂçÃoi

"ÂRr 5, - ÂTé u[ERtoR o€LtsêÀAçÃo Do PREstoÉNrE, só sÂvERÂ spEDtENTE lNÍÉRto NA CÀMe MuNrclp{ oE SÃo
f:Êailcrsco oE lÍaBApoaNA as ÍÉRçÂs E autNlN-FElsAs No pÊeiooo oE 0S:00 Às í3:00 soRÁs, sALVo NA ÊlpóÍEsE DE
sEssôEs EXTRAoRoTNÁRhs coNvocaDAs Nos ÍERr{os Do R€ctMENTo lNÍERNo oÊstE poDER LEcrsuÍvo."_

Aflt 3o - Ftc^ rtêvoc^Do o FÁR^$RÁFo rjNlco oo ÂpJlco 30 ooÀo {. OOlZO2O DÁ ME$ OFFoM ôa CÁMÂRA MuNlclpaL
oE SÃo FMNctsco oE ITABAPoANÀ pusLtcaDo No 0úRlo OFICAL Do MuNtcipro oo oú 17l03p020.

ARr 4t - EsíÉAro DÁ MEsÁ €NÍFÀ EM vrcoR N^ oaÍa oE suÀ poÉLtcAÇÃo.

Seba*ião Tavares CênlpBtã Flho

Secíetaria dê 'hàn sporte
Gustavo AlvesRômo§

Seí€têia deTurtsmq hdnsÍia e Comércio
Cailos Áugus1o Solza Alves

SecpÉriàdêlíeiohbiênreDêie$cMil "
l.uciana Landrm Sofraii

5€cíetariô deOb.ar SeíviqDs P!iblkas ê Urbanismo
lvrn do Anrüní [iquêÍsdo

SsÍeraria dê Planêjàmen to e Des€nvojvlmenio
FloGntilm CerqreÍü k€v€dc

Em presã Municipâl dê TÍin eitu lEhlTWSFl)
iose Éduardo Bãicellos Dia!

nob€(ohàgíe Cados0

SÃO FMNcIsco DE hAgAPoANÁ - RJ, O1 oE ABRI! DE 2020,

MAXSUÉL CÉRÔUEIRAAZEVEDO
PRÉsloÉNÍE

LEANDRO LUIZ COUIO LEMÔS
VtcÉ-PREs,DEi{ÍÊ

LUCIANO NLJNES COUÍINHO
PÂIMÉIRO-SECRETÁRIO

MARcoS ANTÔNIo OLIvEIRA SANToS
SEGUNDo,SÉcRÉÍÁRIÔ
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oRpEM DE SERV/,ÇO No 0!0/2020

LÔcAÇÃo DE VEICULoS AUTOMOTORES E EQUIPAMENTOS PARA

TIPODEMATERIÂL;, ATENDERAD§MANDA§E§ETRETARIA

EITJIFRESÂ GÂNHÂDÜRA:
EF,IPENHO No ü92ô12017

úrurc* §ERvrÇüs E ÊnfrpREEÍ{ilrMENTÊs LTtsA

SÂG FRANÇIsco DE ITABAPOÂf{A, ê4 DE MAIO DT 2020.

Sec. Muni. de Obras, Ubaaismo
e Serv, Fubiicos

Motoniveladora,mator diesel de l25cv,inclusive

operador

Pa canegadeira,motor diesel 1T0cv,capacidade
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5ão Francisco de ltabapoan a, A7 de março de 2A22.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DE

ITABAPOANA - R, sediada na Praça dos Três Poderes s/n - Centro - São Francisco
de ltabapoana - RJ-inscrita no CNPJ: 01.623.78310001-22, atesta para os fins legais,
que a empresa Úrutca sERVIÇos E EMPREENDIMENTOS LTDA, registrada no CNpJ n"
08.621.546/A007-71, prestou de forma satisfatória e com o máximo de lisura os
seguintes servíços.

Objeto: Motoniveladora, Motor Diesel de 125cv, inclusive
operador com quantidade de horas executadas 2.500h e Trator de Pneus ccm motor
díesel de 61cv, inclusive operador com quantidade de horas executadas 2.625h.

Tendo prestado todos os materiais e determínações desta
secretaría, com o máximo de lisura, não havendo nada em que desabone a sua
ca pacÍdade técnica admínistrativa.

Sem mais para o momento, renovo a V.S. os nossos
protestos de estíma e elevada consíderação.

/

/ 1/

Luiz Gonzoga da Silva
Sec. Muni. de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
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' Praça dos Três, sfn, Centro,
São Francisco de ltabapoana, Rj

Tel.: (22) 278917L7





(22) 2757-5550
prontoplan.com.br
Avenida Santos Moreira nº 721 – bairro Miramar  CEP: 27.943-200    Macaé/RJ 
Rua U, s/n Quadra 16, Lote 243 – bairro Jardim Escurial   CEP: 24.841-270    Itaboraí/RJ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ÚNICA SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 08.621.546/0001-71 endereço 
AVENIDA FRANCISCO LAMEGO, 70 BLOCO 1 SALA 504 – PQ. JARDIM CARIOCA – 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ prestou serviços à empresa PRONTO PLAN 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS com CNPJ n° 31.861.222/0001-22, 
endereço AVENIDA SANTOS MOREIRA, 721, MIRAMAR, MACAE/RJ, detém 
qualificação técnica para LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA. 

Registramos que a empresa prestou o serviço de locação de retro escadeira por 
1800 horas. 

Informamos ainda que as prestações de serviços acima referido apresentando 
um bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, ate 
a presente data. 

13 de junho de 2023 

Rodinaldo Araujo Monteiro 

CTF-RJ  2009101028 
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Assinaturas

Rodinaldo Araujo Monteiro

Rodinaldo Araujo Monteiro

CPF: 088.362.087-11

Assinou como procurador em 13 jun 2023 às 15:59:51

Log

13 jun 2023, 15:23:01 Operador com email prontoplanrental@gmail.com na Conta b0f03d56-af5f-493f-80e8-

5dd899d4252d criou este documento número 889afefd-d5ac-4600-97c8-96039fe3d6de. Data

limite para assinatura do documento: 13 de julho de 2023 (15:22). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

13 jun 2023, 15:23:02 Operador com email prontoplanrental@gmail.com na Conta b0f03d56-af5f-493f-80e8-

5dd899d4252d adicionou à Lista de Assinatura:

locacao@prontoplan.com.br para assinar como procurador, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita.

Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rodinaldo

Araujo Monteiro e CPF 088.362.087-11.

13 jun 2023, 15:59:52 Rodinaldo Araujo Monteiro assinou como procurador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

locacao@prontoplan.com.br. CPF informado: 088.362.087-11. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 154dfc(...), vide anexo 13 jun 2023, 15-59-51.png. IP: 186.194.105.43. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.379749 e longitude -41.789261. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.512.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 jun 2023, 15:59:52 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

889afefd-d5ac-4600-97c8-96039fe3d6de.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 889afefd-d5ac-4600-97c8-96039fe3d6de, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 13 de junho de 2023. Versão v1.24.0.

889afefd-d5ac-4600-97c8-96039fe3d6de Página 1 de 2 do Log

https://app.clicksign.com/location?latitude=-22.379749&longitude=-41.789261


Anexos

Rodinaldo Araujo Monteiro

Assinou o documento enquanto procurador em 13 jun 2023 às 15:59:51

ASSINATURA MANUSCRITA

Rodinaldo Araujo Monteiro

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 154dfc(...)

13 jun 2023, 15-59-51.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 13 de junho de 2023. Versão v1.24.0.
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADO

ANTERIORMENTE; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E

COMERCIAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS,

EXCETO PARA VEÍCULOS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PERFURAÇÃO E

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE

PRAGAS AGRÍCOLAS; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,

MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

MUNICIPAL SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE

METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; FABRICAÇÃO DE OUTROS

ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE VIDROS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; GESTÃO DE REDES DE

Registro: 2017201906
Razão Social: UNICA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 08.621.546/0001-71
Data Registro: 06/12/2017
Endereço AVENIDA FRANCISCO LAMEGO 70 BL 01 AP 504 PARQUE JARDIM

CARIOCA  - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ , CEP: 28080-000

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
1160-0 ENGENHARIA AMBIENTAL / OS ENGENHARIA AMBIENTAL
2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG

ELETRICA
7010-0 ENG SEG TRABALHO

R$ 2.000.000,00 (MATRIZ)

127167/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 127167/2024)

ESGOTO; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; OBRAS PORTUÁRIAS:

MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA; ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COLETA DE

RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES;

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; ATIVIDADES DE

GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO

EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE;

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;

OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES  BUFÊ; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS; SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E

POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA

USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO TUBOS E ACESSÓRIOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,

DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS

E CALÇADAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS

DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E

PESSOAS PARA USO EM OBRAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E

MOTORES ELÉTRICOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM

CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO TEATRAL; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; OUTRAS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS

DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; CONSTRUÇÃO DE

ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA

CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO A

VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;

127167/2024
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 127167/2024)

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS

PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; SERVIÇOS

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE COMPRESSORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS

HISTÓRICOS;

LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA; SERVIÇO DE; RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE; ELETRIFICAÇÃO

RURAL; SERVIÇO DE: OBRAS DE INSTALAÇÕES PARA ELETRIFICAÇÃO RURAL; ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RURAL; PODA EM LINHAS DE TRANSMISSÃO NA ÁREA RURAL E URBANA, SERVIÇOS DE; CONSULTORIA EM

GESTÃO DE EMPRESAS AGROPECUÁRIOS; ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA NA

AGRICULTURA; PROJETOS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIOS; CONSULTORIA, ASSESSORIA EM; FUNERÁRIA;

SERVIÇOS DE; ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO, URNA; COMÉRCIO VAREJISTA; ÁGUA MINERAL, DEPOSITO

DE; COMÉRCIO VAREJISTA; CONTÊINER; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE; ESPANHOL; CURSO, ENSINO DE;

FRANCÊS; CURSO, ENSINO DE; IDIOMAS; CURSO, ENSINO DE; INGLÊS; CURSO, ENSINO DE; ITALIANO;

CURSO, ENSINO DE; LÍNGUAS ESTRANGEIRAS; CURSO, ENSINO DE; PORTUGUÊS, CURSO, ENSINO DE;

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO JURÍDICO; CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL; CURSO DE

APRENDIZAGEM E TREINAMENTO GERENCIAL; PRESENCIAL E À DISTÂNCIA; CURSO DE COMISSÁRIAS;

CURSO DE TREINAMENTO PROFISSIONAL, GERENCIAL COM ACESSO À INTERNET; PALESTRANTE;

SERVIÇOS DE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; PARQUE AQUÁTICO;

EXPLORAÇÃO DE; PARQUE DE DIVERSÃO; EXPLORAÇÃO DE; PARQUE TEMÁTICO; EXPLORAÇÃO DE;

ENTULHO; COLETA E REMOÇÃO DE; ENTULHOS APÓS O TÉRMINO DAS OBRAS; RETIRADA DE; ENTULHOS E

REFUGOS DE OBRAS E DEMOLIÇÕES; COLETA DE; ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE LIXO; GESTÃO DE;

ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, RESPONSÁVEIS PELO ARMAZENAMENTO

TEMPORÁRIO E A TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS PARA OS ATERROS

SANITÁRIOS OU LIXÕES; OPERAÇÃO DE; LIMPEZA URBANA - EXCETO GESTÃO DE ATERROS SANITÁRIOS;

LIXO URBANO; SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE; MATERIAIS RECUPERÁVEIS; COLETA DE;

REMOÇÃO DE LIXO URBANO; SERVIÇOS DE; RESÍDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PÚBLICAS; COLETA DE;

RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA ATRAVÉS DE LIXEIRAS, VEÍCULOS OU CAÇAMBAS;

127167/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 3/
  Data: 06/12/2024


5



(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 127167/2024)

COLETA DE; RESÍDUOS NÃO- PERIGOSOS DE ORIGEM INDUSTRIAL ATRAVÉS DE LIXEIRAS, VEÍCULOS OU

CAÇAMBAS; COLETA DE; RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM URBANA ATRAVÉS DE LIXEIRAS,

VEÍCULOS OU CAÇAMBAS; COLETA DE; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR;

LOCAÇÃO DE; MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM COM OPERADOR, ALUGUEL (LOCAÇÃO) DE; PROJETOS DE

EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE; PROJETOS DE

ARQUITETURA; PROJETOS ARQUITETÔNICOS E PAISAGÍSTICOS; SERVIÇOS DE; TRANSPORTE DE

ESCOLARES; TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL; TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE ALUNOS, ESTUDANTES; SERVIÇOS DE; ÔNIBUS ESCOLAR INTERMUNICIPAL; ÔNIBUS

ESCOLAR MUNICIPAL.

 

CLASSE:

 

A - EXECUCAO DE OBRA, PRESTACAO DE SERVICOS, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE TECNICA

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

 

 

 

RESTRIÇÃO(ÕES) DE RAMO:Esta empresa não está habilitada a atuar na(s) área(s) de: ENGENHARIA AMBIENTAL

/ OS ENGENHARIA AMBIENTAL, ENG SEG TRABALHO por não ter profissional RT para a(s) área(s), ficando sua

atividade restrita a(s) área(s) de: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

ELETRICA e advertida que deverá enquadrar-se nos termos do que determina o preceito acima mencionado. 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Prova junto a órgão público

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 127167/2024

Emitida às: 06/12/2024 12:23 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.9056208245012133

DOUGLAS DE JESUS VITOI FONSECA
Carteira Nº MG-MG0000044727D/D Expedida em: 27/08/1987 pelo Crea-MG
RNP: 1411040589 Registro: 2000107176 expedido em 27/08/1987
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 06/12/2017 Inclusão como RT: 06/12/2017
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
MARCELY GENTILUCI DOS SANTOS SALEIRO
RNP: 2018243110 Registro: 2019100997 expedido em 06/02/2019
TÍTULO: ENGENHEIRA ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 04/09/2023 Inclusão como RT: 04/09/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA

127167/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 4/
  Data: 06/12/2024


5



(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 127167/2024)

 

 

127167/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 5/
  Data: 06/12/2024


5



 

 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições:

RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18)

Formado pelo(a): FACULDADE DE ENGENHARIA-UNIV FED DE JUIZ DE FORA

Data colação de grau: 01/08/1987

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 127174/2024

Emitida às: 06/12/2024 12:32 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.4682253802158389

 

 

 

Nome: DOUGLAS DE JESUS VITOI FONSECA
Registro: 2000107176 Data de Registro: 27/08/1987
Carteira: MG-MG0000044727D/D Emitida em: 27/08/1987
CPF: 562.722.006-68
RNP: 1411040589
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